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A	manobra	de	inversão	do	sentido	de	marcha	é	proibida

0	notas0%	acharam	este	documento	útil	(0	voto)236	visualizaçõesO	documento	descreve	manobras	proibidas	como	marcha	atrás,	inversão	de	marcha	e	ultrapassagem	em	locais	específicos	como	lombas,	curvas	e	cruzamentos.	Também	são	detalhadas	regras	sobre	esta…Título	e	descrição	aprimorados	por	IASalvarSalvar	Manobras	Proibidas	_	Bom
Condutor	para	ler	mais	tarde0%0%	acharam	este	documento	útil,	undefined	A	manobra	de	inversão	do	sentido	de	marcha	é	proibida:	AApenas	nos	entroncamentos	de	visibilidade	reduzida.BEm	todos	os	entroncamentos.CÚnica	e	exclusivamente	nos	cruzamentos.	Esta	questão	ainda	não	possui	conteúdo	auxiliar.	Material	de	Estudo	Comentários	A
inversão	de	marcha	é	uma	manobra	comum	nas	vias	públicas,	mas	nem	sempre	executada	nos	locais	adequados.	Muitos	condutores	desconhecem	os	sítios	onde	esta	ação	é	proibida,	e	é	crucial	refrescar	a	memória	sobre	as	regras	que	regem	esta	prática.	A	Contesta	Multas,	da	CRS	Advogados,	em	colaboração	com	o	Motor	24,	oferece	um
esclarecimento	detalhado.	O	Código	da	Estrada	(CE)	não	define	explicitamente	a	expressão	“inversão	de	marcha”.	Contudo,	esta	manobra	é	frequentemente	mal	compreendida	pelos	condutores.	De	acordo	com	a	Contesta	Multas,	“no	âmbito	estradal,	é	considerada	o	ato	ou	efeito	de	inverter,	de	trocar/inverter	a	posição	ou	direção,	ou	seja,	mudança
em	sentido	contrário”.	Especificamente,	“a	inversão	de	marcha	encontra-se	sistematicamente	inserida,	no	CE,	na	‘Secção	das	Manobras	em	Especial’,	cujo	princípio	geral	se	encontra	no	art.	35.º	do	CE”.	O	referido	artigo,	na	sua	alínea	1,	estabelece	que	“o	condutor	só	pode	efetuar	as	manobras	de	ultrapassagem,	mudança	de	direção	ou	de	via	de
trânsito,	inversão	do	sentido	de	marcha	e	marcha-atrás	em	local	e	por	forma	a	que	da	sua	realização	não	resulte	perigo	ou	embaraço	para	o	trânsito”.	A	Contesta	Multas	alerta	que	quem	não	cumprir	esta	regra	“é	sancionado	com	coima	de	120	a	600	euros”.	Além	disso,	o	artigo	45.º,	n.º	1,	do	CE,	especifica	os	locais	onde	a	inversão	de	marcha	é
expressamente	proibida:	em	lombas;	curvas,	cruzamentos	ou	entroncamentos	de	visibilidade	reduzida;	pontes,	passagens	de	nível	e	túneis;	locais	onde	a	visibilidade	seja	insuficiente	ou	onde	a	via,	devido	à	sua	largura	ou	outras	características,	seja	inadequada	para	a	manobra;	e	sempre	que	haja	grande	intensidade	de	trânsito.	A	Contesta	Multas
sublinha	que	“o	n.º	2	estipula	a	sanção	do	seu	incumprimento:	Quem	infringir	o	disposto	no	número	anterior	é	sancionado	com	coima	de	120	a	600	euros,	sendo	esta	uma	contraordenação	grave	nos	termos	do	art.	145.º,	n.º	1,	alínea	f)”.	Portanto,	é	essencial	que	os	condutores	estejam	cientes	destas	restrições	para	evitar	multas	e,	mais	importante,
garantir	a	segurança	de	todos	os	utentes	da	estrada.	Evitar	a	inversão	de	marcha	em	locais	proibidos	não	só	evita	coimas,	como	também	contribui	para	um	trânsito	mais	seguro	e	fluido.	Leia	também:	Verifique	a	idade	da	reforma	em	Portugal	e	valores	que	pode	receber	Nos	últimos	20	anos,	o	PS	e	o	PSD	dividiram	os	mandatos	pela	Europa	e	Fora	da
Europa,	mas	este	bipartidarismo	terminou	em	2024	Jovem	de	21	anos	esfaqueou	homem	nas	costas	em	Faro.	PSP	identificou-o	por	vídeo	e	deteve-o	perto	de	casa	pouco	depois	da	agressão	Apesar	da	sua	eficiência,	este	é	apontado	como	o	eletrodoméstico	mais	gastador	da	cozinha.	Um	uso	consciente	pode	evitar	surpresas	na	fatura	Recentemente,	foi
avistado	numa	estrada	francesa	um	sinal	de	trânsito	de	cor	verde	que	gerou	algum	debate	entre	os	espanhóis.	Saiba	mais	acerca	do	mesmo	À	medida	que	envelhecemos,	os	prazos	para	revalidar	a	carta	de	condução	encurtam	e	torna-se	obrigatória	a	entrega	de	um	exame	específico.	Saiba	qual	Cada	vez	mais	condutores	estão	a	embrulhar	as	chaves
do	carro	em	papel	de	alumínio,	e	o	motivo	pode	surpreender	Aprenda	a	identificar,	eliminar	e	prevenir	pragas	de	traças	em	sua	casa,	para	proteger	as	suas	roupas	e	manter	os	armários	livres	de	insetos	Mostra	na	Ermida	de	São	Roque	evoca	o	Processo	SAAL	e	os	50	anos	do	25	de	Abril	com	arte	contemporânea	e	memória	social	Comparativamente	há
um	ano,	também	sob	a	liderança	de	Pedro	Nuno	Santos,	os	socialistas	perderam	o	primeiro	lugar	em	sete	círculos	eleitorais	Está	a	conquistar	os	mercados	e	o	Algarve:	este	fruto	exótico	rende	bem,	gasta	pouca	água	e	está	a	mudar	o	futuro	da	agricultura	na	região	Denúncia	de	violência	doméstica	levou	PSP	a	deter	dois	homens	em	Olhão,	um	por
agressão	e	outro	por	tráfico	e	posse	de	arma	proibida	A	resposta	mais	segura	num	controlo	da	polícia	pode	surpreender,	e	até	poupá-lo	a	complicações	legais.	Descubra	qual	é	Num	projeto	que	se	prevê	estar	terminado	em	2033,	o	maior	e	mais	profundo	túnel	rodoviário	do	mundo	está	em	construção	na	Europa	e	promete	facilitar	a	vida	aos	habitantes
desse	país	Não	é	a	inspeção	nem	a	carta:	descubra	o	que	não	se	pode	mesmo	esquecer	de	ter	no	carro	e	que	pode	custar	até	2.500€	Pelo	risco	de	incêndio	e	contaminações,	especialistas	recomendam	que	limpe	este	eletrodoméstico	da	sua	cozinha	com	alguma	frequência	Este	comboio	de	alta	velocidade	é	um	ambicioso	projeto	europeu	que	liga	39
capitais,	prometendo	viagens	rápidas,	acessíveis	e	sustentáveis	A	manobra	de	inversão	do	sentido	de	marcha	é	sempre	proibida	nas	lombas?	ANão.BSim,	salvo	se	existirem	duas	ou	mais	vias	de	trânsito	no	mesmo	sentido.CSim.	Ao	dirigir,	é	comum	nos	depararmos	com	situações	que	exigem	manobras	rápidas	e	seguras.	Uma	dúvida	frequente	entre
motoristas	é:	Pretendo	inverter	o	sentido	de	marcha,	posso	efetuar	a	manobra?	Essa	questão	é	imprescindible	para	garantir	não	apenas	a	fluidez	do	trânsito,	mas	também	a	segurança	de	todos.	Neste	artigo,	vamos	explorar	as	regras	e	orientações	que	envolvem	essa	manobra,	ajudando	você	a	entender	quando	e	como	realizá-la	de	maneira	correta	e
responsável.	Sim,	você	pode	inverter	o	sentido	de	marcha,	mas	deve	fazê-lo	com	cuidado	e	atenção	às	condições	do	trânsito	e	sinalização.	Verifique	se	o	local	é	seguro	para	realizar	a	manobra	de	inversão	de	marcha,	garantindo	que	não	há	tráfego	ou	obstáculos	nas	proximidades.	Utilize	os	espelhos	retrovisores	e,	se	necessário,	faça	uso	de	um	auxiliar
para	garantir	que	a	manobra	seja	feita	com	segurança	e	precisão.	Sinalize	adequadamente	a	sua	intenção	de	inverter	a	marcha,	utilizando	as	luzes	indicadoras	e,	se	necessário,	klaxon	para	alertar	outros	condutores.	Por	que	é	proibido	inverter	o	sentido	de	marcha?	Inverter	o	sentido	de	marcha	é	uma	manobra	que	pode	ser	extremamente	perigosa	em
diversas	situações.	É	proibido	realizá-la	em	lombas	e	curvas,	onde	a	visibilidade	é	comprometida,	aumentando	o	risco	de	acidentes.	Essas	áreas	exigem	atenção	redobrada	e	prudência,	pois	a	manobra	pode	surpreender	outros	motoristas	e	resultar	em	colisões	graves.	Além	disso,	realizar	essa	manobra	em	cruzamentos	ou	entroncamentos	de
visibilidade	reduzida	é	igualmente	arriscado.	A	falta	de	visibilidade	pode	levar	a	decisões	apressadas	e	a	um	cenário	caótico	no	trânsito.	As	pontes,	passagens	de	nível	e	túneis	também	são	locais	onde	a	inversão	do	sentido	de	marcha	é	proibida,	devido	às	suas	características	estruturais	e	à	necessidade	de	um	fluxo	contínuo	de	veículos.	Por	fim,	a
regra	se	aplica	a	qualquer	local	onde	a	visibilidade	seja	insuficiente	ou	a	via	não	seja	adequada	para	tal	manobra.	Respeitar	essas	proibições	é	fundamental	para	garantir	a	segurança	de	todos	os	usuários	das	vias.	A	prudência	ao	dirigir	não	apenas	protege	você,	mas	também	contribui	para	a	integridade	de	todos	ao	seu	redor.			Impacto	da	Nova	Lei
nas	Máquinas	RegistadorasComo	é	possível	inverter	o	sentido	de	rotação	de	um	motor	de	corrente	contínua	com	excitação	independente?	Para	inverter	o	sentido	de	rotação	de	um	motor	de	corrente	contínua	(CC)	de	excitação	independente,	é	necessário	trocar	a	polaridade	da	fonte	que	alimenta	o	enrolamento	de	campo	ou	a	que	alimenta	a	armadura.
É	importante	ressaltar	que,	se	as	polaridades	das	duas	fontes	forem	invertidas	simultaneamente,	o	motor	continuará	girando	na	mesma	direção,	pois	a	relação	entre	o	campo	magnético	e	a	corrente	da	armadura	se	manterá	inalterada.	Essa	manobra	é	fundamental	para	o	controle	de	velocidade	e	direção	em	aplicações	industriais,	demonstrando	a
versatilidade	dos	motores	CC.	O	que	significa	fazer	uma	inversão	de	marcha?	Fazer	uma	inversão	de	marcha	é	o	ato	de	mudar	a	direção	de	um	veículo,	fazendo-o	retroceder.	Essa	manobra	é	imprescindible	em	diversas	situações,	como	ao	estacionar	em	locais	apertados	ou	ao	evitar	obstáculos	na	via.	Para	realizar	essa	ação	de	forma	segura,	é
importante	utilizar	os	espelhos	retrovisores	e	verificar	a	presença	de	pedestres	ou	outros	veículos,	garantindo	uma	movimentação	suave	e	controlada.	Além	de	ser	uma	habilidade	essencial	para	motoristas,	a	inversão	de	marcha	também	requer	atenção	e	prática.	É	fundamental	ter	noção	do	espaço	disponível	e	da	posição	do	carro	em	relação	ao
ambiente	ao	redor.	Com	a	experiência,	a	manobra	se	torna	mais	natural,	permitindo	que	o	motorista	se	sinta	confiante	em	suas	habilidades,	promovendo	assim	uma	condução	mais	segura	e	eficiente.	Domine	a	Técnica	para	uma	Mudança	de	Direção	Eficiente	Dominar	a	técnica	de	mudança	de	direção	é	essencial	para	quem	busca	eficiência	em
atividades	que	exigem	agilidade	e	precisão.	Essa	habilidade	não	apenas	melhora	o	desempenho	físico,	mas	também	fortalece	a	confiança	em	diversas	situações,	seja	no	esporte,	no	trabalho	ou	na	vida	cotidiana.	A	prática	regular	e	o	entendimento	dos	fundamentos,	como	o	posicionamento	do	corpo	e	o	uso	adequado	dos	pés,	são	fundamentais	para	que
a	mudança	de	direção	ocorra	de	forma	fluida	e	segura.			Broas	de	Batata	Doce:	Sabor	Intenso	e	IrresistívelAlém	disso,	incorporar	exercícios	específicos	que	simulam	essas	transições	pode	acelerar	o	aprendizado	e	proporcionar	resultados	visíveis	em	pouco	tempo.	Ao	focar	na	técnica,	é	possível	evitar	lesões	e	otimizar	o	uso	da	energia,	permitindo	que
você	se	adapte	rapidamente	a	novas	demandas.	Com	dedicação	e	disciplina,	qualquer	um	pode	dominar	essa	habilidade	e	transformar	sua	performance	em	qualquer	área	de	atuação.	Passo	a	Passo	para	Inverter	a	Marcha	com	Segurança	Inverter	a	marcha	de	um	veículo	é	uma	habilidade	essencial	que	todos	os	motoristas	devem	dominar.	Para	garantir
uma	transição	segura	e	eficiente,	é	fundamental	que	o	condutor	esteja	ciente	do	ambiente	ao	seu	redor	e	mantenha	a	calma.	Antes	de	iniciar	o	processo,	verifique	se	o	veículo	está	em	um	local	seguro,	longe	de	tráfego	intenso	e	com	espaço	suficiente	para	manobrar.	Isso	cria	um	cenário	ideal	para	realizar	a	manobra	sem	pressa.	A	primeira	etapa	para
inverter	a	marcha	é	colocar	o	câmbio	na	posição	“ré”.	Certifique-se	de	olhar	pelos	retrovisores	e	pelas	janelas	laterais	para	avaliar	a	presença	de	obstáculos	ou	pedestres.	Enquanto	você	engata	a	marcha,	pressione	suavemente	o	pedal	do	acelerador	para	facilitar	a	movimentação	do	veículo.	Mantenha	sempre	as	mãos	firmes	no	volante	e	utilize	os
freios	com	moderação,	garantindo	controle	total	da	direção.	Após	iniciar	a	marcha-reversa,	é	imprescindible	monitorar	invariablemente	o	espaço	atrás	do	veículo.	Use	os	espelhos	retrovisores	e,	se	necessário,	vire	a	cabeça	para	olhar	diretamente	para	trás.	Ao	se	aproximar	de	qualquer	obstáculo,	esteja	preparado	para	parar	imediatamente.	Assim	que
a	manobra	estiver	concluída,	coloque	o	câmbio	novamente	na	posição	“neutro”	ou	“drive”,	conforme	necessário,	e	siga	com	cuidado	para	o	seu	próximo	destino.	Com	prática	e	atenção,	a	inversão	de	marcha	se	tornará	uma	tarefa	simples	e	segura.	Transforme	sua	Direção:	Dicas	Práticas	para	a	Manobra	A	manobra	perfeita	pode	transformar
totalmente	sua	experiência	ao	volante.	Comece	sempre	observando	o	ambiente	ao	seu	redor,	garantindo	que	não	haja	obstáculos	ou	pedestres.	Utilize	os	espelhos	retrovisores	para	ter	uma	visão	completa	e,	ao	fazer	curvas,	diminua	a	velocidade	gradativamente,	permitindo	que	o	veículo	responda	melhor.	Lembre-se	da	importância	de	sinalizar	suas
intenções	com	antecedência,	pois	isso	não	apenas	aumenta	sua	segurança,	mas	também	a	dos	outros	motoristas.	Pratique	a	paciência	e	a	confiança,	pois	a	calma	é	essencial	para	uma	direção	eficiente	e	segura.	Com	essas	dicas,	você	estará	pronto	para	enfrentar	qualquer	manobra	com	destreza	e	tranquilidade.			Explorador	Meridian	V2:	A	Nova
Fronteira	da	NavegaçãoA	manobra	de	inverter	o	sentido	de	marcha	deve	ser	realizada	com	cautela	e	atenção,	respeitando	as	normas	de	trânsito	e	garantindo	a	segurança	dos	ocupantes	e	dos	demais	usuários	da	via.	Com	a	prática	adequada	e	a	observância	das	sinalizações,	é	possível	efetuar	essa	manobra	de	forma	eficaz,	contribuindo	para	uma
condução	mais	segura	e	consciente.	Lembre-se	sempre	de	verificar	os	retrovisores	e	os	pontos	cegos	antes	de	realizar	a	ação,	assegurando	assim	uma	mudança	de	direção	segura	e	tranquila.	Código	da	Estrada	Lugares	em	que	é	proibida	SUBSECÇÃO	IV	-	Inversão	do	sentido	de	marcha	SECÇÃO	V	-	Algumas	manobras	em	especial	Capítulo	I	-
Disposições	comuns	Título	II	-	Do	Trânsito	de	Veículos	e	Animais	É	proibido	inverter	o	sentido	de	marcha:	Nas	Lombas	Nas	Curvas,	rotundas,	cruzamentos	e	entroncamentos	com	visibilidade	insuficiente	Nas	pontes,	passagens	de	nível	e	túneis	Auto-estradas	e	vias	reservadas	a	automóveis	e	motociclos	Onde	quer	que	a	visibilidade	seja	insuficiente	ou
que	a	via,	pela	sua	largura	ou	outras	características,	seja	inapropriada	à	realização	da	manobra	Sempre	que	se	verifique	grande	intensidade	de	trânsito	A	inversão	do	sentido	de	marcha	é	permitida	em	locais	de	boa	visibilidade	e	que	tenham	linha	longitudinal	descontínua.	É	proibido	a	manobra	de	marcha	atrás:	Nas	Lombas	Nas	Curvas,	rotundas,
cruzamentos	e	entroncamentos	com	visibilidade	insuficiente	Nas	pontes,	passagens	de	nível	e	túneis	Auto-estradas	e	vias	reservadas	a	automóveis	e	motociclos	Onde	quer	que	a	visibilidade	seja	insuficiente	ou	que	a	via,	pela	sua	largura	ou	outras	características,	seja	inapropriada	à	realização	da	manobra	Sempre	que	se	verifique	grande	intensidade
de	trânsito	A	marcha	atrás	só	é	permitidacomo	manobra	auxiliar	ou	de	recurso	e	deve	efetuar-se	lentamente	e	no	menor	trajeto	possível.	A	ultrapassagem	é	proibida	nos	seguintes	locais:	Lombas	Locais	com	visibilidade	insuficiente	Imediatamente	antes	e	nas	passagens	de	nível	Imediatamente	antes	e	nos	cruzamentos	e	entroncamentos
Imediatamente	antes	e	nas	passagens	para	peões	Vias	com	largura	insuficiente	Ultrapassar	um	veículo	que	esteja	a	ultrapassar	um	terceiro	quando	apenas	existem	duas	vias	de	trânsito	Na	presença	de	línhas	longitudinais	contínuas	A	ultrapassagem	é	permitida	em	locais	de	boa	visibilidade	que	não	tenham	sinalização	a	proibir	a	manobra.	É	proibido
o	estacionamento:	Impedindo	o	trânsito	de	veículos	ou	obrigando	à	utilização	da	parte	da	faixa	de	rodagem	destinada	ao	sentido	contrário,	conforme	o	trânsito	se	faça	num	ou	em	dois	sentidos	Nas	faixas	de	rodagem,	em	segunda	fila,	e	em	todos	os	lugares	em	que	impeça	o	acesso	a	veículos	devidamente	estacionados,	a	saída	destes	ou	a	ocupação	de
lugares	vagos	Nos	lugares	por	onde	se	faça	o	acesso	de	pessoas	ou	veículos	a	propriedades,	a	parques	ou	a	lugares	de	estacionamento	A	menos	de	10	m	para	um	e	outro	lado	das	passagens	de	nível	A	menos	de	5	m	para	um	e	outro	lado	dos	postos	de	abastecimento	de	combustíveis	Nos	locais	reservados,	mediante	sinalização,	ao	estacionamento	de
determinados	veículos	Nas	zonas	de	estacionamento	de	duração	limitada	quando	não	for	cumprido	o	respetivo	regulamento	Onde	existe	sinalização	vertical	(C15	e	C16)	ou	marcas	rodoviárias	(M12,	M12A,	M13,	M13A,	M14	e	M14A)	a	proibir	a	manobra.	O	estacionamento	é	permitido	fora	das	localidades	se	o	fizer	fora	da	faixa	de	rodagem;	dentro	das
localidades	nos	locais	especialmente	destinados	a	esse	efeito	(parques	de	estacionamento,	etc.).	Estacionamento	indevido,	abusivo	e	remoção	Para	informação	completa	consultar	o	artigo	163.º	e	o	artigo	164.º	do	código	da	estrada	Considera-se	estacionamento	indevido	ou	abusivo:	Durante	30	dias	ininterruptos,	em	local	da	via	pública	ou	em	parque
ou	zona	de	estacionamento	isentos	do	pagamento	de	qualquer	taxa;	Em	parques	de	estacionamento,	quando	as	taxas	correspondentes	a	cinco	dias	de	utilização	não	tiverem	sido	pagas;	Em	zonas	de	estacionamento	condicionado	ao	pagamento	de	taxa,	quando	esta	não	tiver	sido	paga	ou	tiverem	decorrido	duas	horas	para	além	do	período	de	tempo
pago;	Se	permanecer	em	local	de	estacionamento	limitado	mais	de	duas	horas	para	além	do	período	de	tempo	permitido;	Veículos	agrícolas,	máquinas	industriais,	reboques	e	semirreboques	não	atrelados	ao	veículo	trator	e	o	de	veículos	publicitários	que	permaneçam	no	mesmo	local	por	tempo	superior	a	72	horas,	ou	a	30	dias,	se	estacionarem	em
parques	a	esse	fim	destinados;	Caso	se	verifique	por	tempo	superior	a	48	horas,	quando	se	trate	de	veículos	que	apresentem	sinais	exteriores	evidentes	de	abandono,	de	inutilização	ou	de	impossibilidade	de	se	deslocarem	com	segurança	pelos	seus	próprios	meios;	O	de	veículos	ostentando	qualquer	informação	com	vista	à	sua	transação,	em	parque	de
estacionamento;	Veículos	sem	chapa	de	matrícula	ou	com	chapa	que	não	permita	a	correta	leitura	da	matrícula.	Podem	ser	removidos	os	veículos	que	se	encontrem:	Estacionados	indevida	ou	abusivamente,	nos	termos	do	artigo	anterior;	Estacionados	ou	imobilizados	na	berma	de	autoestrada	ou	via	equiparada;	Estacionados	ou	imobilizados	de	modo	a
constituírem	evidente	perigo	ou	grave	perturbação	para	o	trânsito;	Estacionados	ou	imobilizados	em	locais	que,	por	razões	de	segurança,	de	ordem	pública,	de	emergência	ou	de	socorro,	justifiquem	a	remoção.	Constituem	evidente	perigo	ou	grave	perturbação	para	o	trânsito	os	seguintes	casos	de	estacionamento	ou	imobilização:	Em	via	ou	corredor
de	circulação	reservados	a	transportes	públicos;	Em	local	de	paragem	de	veículos	de	transporte	coletivo	de	passageiros;	Em	passagem	de	peões	ou	de	velocípedes	sinalizada;	Em	cima	dos	passeios	ou	em	zona	reservada	exclusivamente	ao	trânsito	de	utilizadores	vulneráveis;	Na	faixa	de	rodagem,	sem	ser	junto	da	berma	ou	passeio;	Em	local	destinado
ao	acesso	de	veículos	ou	peões	a	propriedades,	garagens	ou	locais	de	estacionamento;	Em	local	destinado	ao	estacionamento	de	veículos	de	certas	categorias,	ao	serviço	de	determinadas	entidades	ou	utilizados	no	transporte	de	pessoas	com	deficiência;	Em	local	afeto	à	paragem	de	veículos	para	operações	de	carga	e	descarga	ou	tomada	e	largada	de
passageiros;	Impedindo	o	trânsito	de	veículos	ou	obrigando	à	utilização	da	parte	da	faixa	de	rodagem	destinada	ao	sentido	contrário,	conforme	o	trânsito	se	faça	num	ou	em	dois	sentidos;	Na	faixa	de	rodagem,	em	segunda	fila;	Em	local	em	que	impeça	o	acesso	a	outros	veículos	devidamente	estacionados	ou	a	saída	destes;	De	noite,	na	faixa	de
rodagem,	fora	das	localidades,	salvo	em	caso	de	imobilização	por	avaria	devidamente	sinalizada;	Na	faixa	de	rodagem	de	autoestrada	ou	via	equiparada.	A	paragem	e	o	estacionamento	são	proibidos	nos	seguintes	locais:	Túneis	Passagens	inferiores	e	superiores	Pistas	para	velocípedes	Rotundas	e	nas	suas	placas	centrais	Auto-estradas	e	vias
reservadas	a	automóveis	e	motociclos	Pontes	Passagens	de	nível	Locais	com	visibilidade	insuficiente	Ilhéus	Passeios	(caso	não	exista	sinalização	a	permitir)	Ponte	25	de	Abril	e	Viaduto	Norte	Vias	de	sentido	reversível	Corredores	circulação	(BUS)	e	pistas	especiais	como	por	exemplo	pistas	para	velocípedes	ou	peões	É	ainda	proibido	parar	e	estacionar
a	menos	de:	AntesDepoisLocal	3	metros	Linha	longitudinal	contínua	5	metros	Rotundas	Cruzamentos	e	entroncamentos	5	metros	-	Passagens	para	peões	/	velocípedes	6	metros	-	Sinais	indicativos	de	paragem	dos	veículos	sobre	carris	20	metros	-	Sinais	luminosos	e	verticais	se	a	altura	do	veículo	encobrir	o	sinal	25	metros	5	metros	Sinais	indicativos
da	paragem	dos	veículos	de	transporte	coletivo	de	passageiros	Fora	de	Localidades	50m	Cruzamentos,	entroncamentos,	rotundas,	curvas	e	lombas	de	visibilidade	reduzida	Fontes	Ultrapassagem	(Art.	41.º)	Inversão	Sentido	de	Marcha	(Art.	45.º,	46.º)	Paragem	e	Estacionamento	(Art.	49.º)	Estacionamento	(Art.	50.º)	Bloqueio	e	Remoção	de	Veículos
(Art.	164.º)	É	proibido	inverter	o	sentido	de	marcha:	a)	Nas	lombas;	b)	Nas	curvas,	cruzamentos	ou	entroncamentos	de	visibilidade	reduzida;	c)	Nas	pontes,	passagens	de	nível	e	túneis;	d)	Onde	quer	que	a	visibilidade	seja	insuficiente	ou	que	a	via,	pela	sua	largura	ou	outras	características,	seja	inapropriada	à	realização	da	manobra;	e)	Sempre	que	se
verifique	grande	intensidade	de	trânsito.	Marcha	atrás	Realização	da	manobra	1	–	A	marcha	atrás	só	é	permitida	como	manobra	auxiliar	ou	de	recurso	e	deve	efetuar-se	lentamente	e	no	menor	trajeto	possível.	Lugares	em	que	é	proibida	1	–	Sem	prejuízo	do	disposto	no	n.º	2	do	artigo	33.º	para	o	cruzamento	de	veículos,	a	marcha	atrás	é	proibida:	a)
Nas	lombas;	b)	Nas	curvas,	rotundas	e	cruzamentos	ou	entroncamentos	de	visibilidade	reduzida;	c)	Nas	pontes,	passagens	de	nível	e	túneis;	d)	Onde	quer	que	a	visibilidade	seja	insuficiente	ou	que	a	via,	pela	sua	largura	ou	outras	características,	seja	inapropriada	à	realização	da	manobra;	e)	Sempre	que	se	verifique	grande	intensidade	de	trânsito.


